
 
 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL-PR 
At. Sr. Pregoeiro e equipe de apoio 
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº  81/2025. 

 
Prezados Senhores: 

A NUTRILLAR COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
50.134.515/0001-52, com sede na  AVENIDA CURITIBA 149 - SALA TERREA LJ 01, telefone (44) 3031-0489, na cidade de MARINGÁ, estado do 
Paraná. 

   
A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, conforme estabelecido e 

ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com itens onde a marca que representa, NUTRILLAR, fica um pouco 
restringida em participar por causa do ingrediente do produto, portanto solicitamos autorização para participarmos nos seguintes itens. 

ITEM 004 – SOLICITAMOS AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPARMOS COM O PRODUTO SUSTENLIFE SENIOR 400G/ NUTRILLAR, COM O SEGUINTE 
DESCRITIVO: 

Suplemento alimentar em pó para nutrição oral,indicado para adultos e idosos, hiperproteico, contendo proteina do soro do leite, caseinato e 
proteina da soja. Rico em vitaminas e minerais com a quantidade necessaria, alem de fibras como FOS e Inulina que ajuda a regulariação 
intestinal. Isento de lactose e gluten Sabores: Neutro e Baunilha.  Lata de 400g. 

 
Representante:  NUTRILLAR. 

O Sustenlife Sênior é um suplemento nutricional hiperproteico desenvolvido especialmente para atender às necessidades de adultos e idosos. Sua 
fórmula balanceada auxilia na manutenção e recuperação do estado nutricional, sendo ideal para pessoas que necessitam de suporte nutricional 
adicional, como em casos de desnutrição, perda de massa muscular ou durante a recuperação de enfermidades. Entre os principais benefícios do 
Sustenlife Sênior, destacam-se: 

 Alto teor de proteínas, fundamentais para a manutenção da massa magra e suporte ao sistema imunológico; 
 Enriquecido com fibras alimentares, que auxiliam no bom funcionamento intestinal e na saciedade; 
 Isento de lactose, sendo indicado também para pessoas com intolerância à lactose; 

 Pode ser utilizado como suplemento oral ou via enteral, conforme recomendação profissional. 

Sendo assim, pedimos permissão para participarmos com SUSTENLIFE SENIOR/ NUTRILLAR. 

A nossa participação no certame é de suma importância para a economicidade do certame, tenho certeza que podemos colaborar com preços 
baixos e qualidade sem questionamento. As dietas da NUTRILLAR estão presentes na maioria das prefeituras do Brasil, com seus descritivos 
aprovados por médicos e nutricionistas, usadas por milhares de pacientes em hospitais e domiciliares.  
 
Em face do exposto, requer-se seja a presente esclarecimento julgada procedente, com efeito para, autorização de nossa participação com os 
itens propostos. 
 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

MARINGÁ, 18 DE SETEMBRO  DE 2025. 
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